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ASSUNTO:

Dispõe sobre a obrigatoriedade da previsão de solução para carregamento de
veícu[os  elétricos  em  condomínios  residenciais  e  comerciais,  no âmbito  do
Municípjo de Jacareí (SUBSTITUTIVO e Emenda n° 1  ao Projeto de Lei).

AUTORIA: Vereador Edgard Sasaki.

CONCLUSÃO: Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver.  Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:

A   presente   matéria   atende   às   indica`ções   de   adequação

propostas no parecer da Consultoria Jurídica desta Casa. Porianto, opinamos

pelo seu prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, &0 de outubro de 2021.

FUTIFICAÇÃO E VOTO:

Por  concordamos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, tomandoo Parecer da Comissão.

VE/R. EDGARD SASAKI
Membro
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PARECER DA COMISSÃ0 6 -CDMADA

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

PLL N° 84/2021 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

EMENDA  N°  1   ao  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da
previsão de solução para carregamento de veículos elétricos em condomínios
residenciais e comerciais, no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Edgard Sasaki,

Os    integrantes   da   Comissão    Permanente   de    DEFESA   DO    MEIO

AMBIENTE   E   DOS   DIREITOS   DOS   ÁNIMAIS,   tendo   avaliado   a   propositura

discriminada em  epígrafe,  nos termos  regimentais,  se  manifestam  na conformidade

do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE IVIADUREIRA L7#mffl`MZL <(Presidente)

SôNIA PATAS DA AMIZADE

FCL=---:,.-:.çJ--i-Lí/ #.(Relatora)

HERNANI BARRETO 6VoÁfie:L \
(Membro)

Justificativa: N

Câmara Municipal de Jacareí,   ao  de outubro de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

()íEncaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.
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